
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N2 020/2016.
Ibiúna, Q3de março de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

- Leia-se em Se~::;~J.
..Cópias aos Edis .
..Às ·ssoos. J

08 r.J1JJÃ

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nQ 020/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Areia Vermelha, como "Rua Alice Vieira de Camargo".

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta pretendemos prestar uma homenagem a essa ilustre senhora de família tradicional

no bairro, e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de

IPTU, conta de luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 12, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração. /;-/1
Atenciosamente, ~

FÁ81e BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PAULO KENJI SASAKI.
00. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTlCA

ara MUnicipal da Estância
Turística de Ibiúna '':AII
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~5!/~1~
PROJETODE LEI Ni ~
DE03 DEMARÇO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Areia Vermelha

outras providências."

FAZ SABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10_ Fica denominada como "RUA ALICEVIEIRA DE CAMARGO", a rua.

que tem seu início na estrada municipal José Dias de Oliveira e segue numa distância de

200,00 metros por 7,50 metros de largura terminando num caminho de servidão, conforme

croqui anexo.

Art. 2i - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

1

/
GAB.INETE DO PREFEITO DA ESTÂ~ IA TURrSTICA DE IBIÚNA, AOS 03

DIAS DO M~S DE MARÇO DE 2016. / /1//
J. -::

..---
( FÁJlIO BEliO DEOLIVEIRA

Prefeito Municipal

---
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MEMORIAl D E S C R I T I V O:

RUAS A SEREM DENOMINADAS

RUA: JOÃO RODRIGUES D~ OLIVEIRA, tem inicio na estrada municipal
JOSE DIAS DE OILlVEIRA e segue numa distancia de 200.00 metros
por 8.00 metros de largura terminando numa estrada municipal que
dá acesso ao bairro do colégio.

RUA ALICE VIEIRA DE CAMARGO: tem inicio na estrada JOSÉ DIAS DE
OLIVEIRA, e segue numa distancia de 200.00 metros, com 7.50 metros
de largura, terminado num caminho de servidão

RUA NAIR BASTOS MACHADO: tem inicio no campo de futebol d
areia vermelha e segue numa distancia de 300.00 metros de
comprimento com 7.50 metros e cincoenta de largura atravessa a
estrada municipal JOSE DIAS DE OLIVEIRA, e termina num outro
caminho de servidão.

RUA SERGIO VIEIRA RUIVO: tem inicio na estrada municipal JOSÉ
DIAS DE OLIVEIRA e segue numa distancia de 300.00 metros de
comprimento por 8.00 metros de largura, com término numa outra
estrada sem denominação.

RUA IRENI BASTOS PEDROSO, tem inicio na estrada municipal JOSE
DIAS DE OLlVIERA, e segue numa distancia de 300.00 metros, por 8.00
metros de largura terminando num caminho de servidão.

IBIÚNA, 10 DE FEVEREIRO DE 2.016
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)1 RUA IRENI BA~OS PEDROSO
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CROQUI PARA DENOMINAÇÃO DAS RUAS

NO BAIRRO DA AREIA VERMELHA IBIÚNA SP

LOCAL CONFORME DESENHO AO LADO

AREAS CONFORME DESENHO
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10 SUBDISTRIT() DE SOROCABA
ESIADO DE SÃO PAUL..O - R. RIO GRANDE DO SUL, 51 - CEP 18035-500 - TELEFAX: (015) 232-1727 E 231-3985

BEL. SEBASTIÃO SANTOS DA SILVA
OFICIAL

_______ ' __ cs-,: FCL;L-º-,~Q. D_OÕ: _-,~~;,-,"t-I.O .__ ' 'I\~

Livra C -67, Folha 216 verso, Número 32269 ~
Certifico qUG. no livro competente de 6BITOS destecartório. foi feito o'assento de ALICE VIEIRA DE CAMARGO

falecida a vinte e seis de acosto de mil novecentos e
n 0\/ E:nta e ~;E' i s. .~,( c,;) q 1.1,;:\ t. y- o tio );,:;::,,; • n Ci \-',05,p i. 'te' I r::: f:?C)i UI"I ",,1. •
neste subdistrito. do sexo feminin6. de cor branca. dG lar~com <;:'FL~:.'ntc;, E' tl''';::Ú .::.r',D~,de idi',dE'.l"'i:Ü,ul'''i::',l de Lb í una , cIEd;:,tE!
E~~t,:,dC) • r"esi d E'r-, te na Bi",i r-I" D P,Y'f:?:i i:, r..,/e rme lha. €'::'fI't IbiUl'"! ;;" dt?s t€:,
E5tado~ casada com FIRMINO BUENO DE CAMARGO. '

Filha de FRANCISCO DIAS VIEIRA e RITA MARIA DE
JESUS.

AtestadD de óbito
Peris Barbo. Que deu como
cardiooatia' conqestiv~
~:..ic,; t 'é'm'i c:, . "

firmado oelo Dr(a). Maria Lourdes
causa da' morte' Infarto cerebral.
descompens~d~, arterioscleros0

L.,o c: c\ 1 nu cEomitél'''iDdo
F:,;::,t""dD.

F'L!i
f ,:;;,1é? c id •.;:, •

Adir Vi eira Dias. s"ob,," i n hD

Observa~ges~ A falecida deixou seis filhos: Raimunda
(lj.é-J )" Lu i z (40'), ':'lo'",(~' (:::8 ). Gn:!C'JD!',l,O ,:::::,? )" ("1 r t.on _C~:q",) ~
Reve!ino (20 ) anos de idade res0ectivament6. Nâo JL1~uU
bf",'n~:;.. Ey'a (,21e:'i tOI- i-:1 ~'?m Il:li ur', ,:iI--SI:'. Eu. EI(~1 . ~3E·I:J,:.'I~:,;t.i ::\o S:::,1"1 1:0',',
da Silva, Oficial, digitei. Ii De~ta Certid~o: R$ 9,24;
processo de dados: R$ 0,00; total: R$ 9,24.

o referido é verdade e dou fé.
Sorocaba~10 de setembru 1996 ..
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 351/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 07 de março de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária de 08 de março de 2016, e, conforme
despacho do Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereador s).
Certifico mais, o rojeto de Lei nº. 351/2016 encontra-se à
disposição das c missões para exararem parecer também
conforme s ach do Sr. Presidente.
lbiúna, O de rljlar o de 2016.

-

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 134/2016.
Ibiúna, 06 de abril de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a Retirada dos

seguintes Projetos de Lei, para as devidas correções:

- Projeto de Lei nº 020/2016, de 03/03/2016, que Dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Areia Vermelha e dá outras providências.

- Projeto de Lei nº 029/2016, de 17/03/2016, que Dispõe sobre a
denominação de uma Rua no Bairro Residencial Europa e dá outras providências.

Sem mais para o momento, externamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

FÁBIO BEL~ ÓE OLIVEIRA
Prefeiyo Municipal

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de abril de 2016 foi protocolado na
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 134/201e
do Chefe de-Exe

nº.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

